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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024 

(Do Sr. MARANGONI) 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, Código de Processo Civil, para incluir 
interstício mínimo entre o primeiro e o 
segundo leilão na hipótese de não haver 
interessado no primeiro. 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de 
Processo Civil, para incluir interstício mínimo entre o primeiro e o segundo leilão 
na hipótese de não haver interessado no primeiro. 

Art. 2º O inciso V do artigo 886, da lei nº 13.105, Código de Processo Civil, 
passa a vigorar nos seguintes termos: 

 “Art. 886............................................................................ 
............................................................................................ 
V- a indicação de local, dia e hora de segundo leilão 
presencial, para a hipótese de não haver interessado no 
primeiro, observando o interstício mínimo de 10 dias. 
......................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

No contexto do processo civil, os leilões judiciais desempenham um papel 

indispensável na concretização da justiça ao permitirem a efetivação da 

penhora e a subsequente alienação de bens como forma de garantir a satisfação 

dos créditos reconhecidos judicialmente. 

O leilão judicial pode ser compreendido como um procedimento 

legalmente estabelecido pelo qual os bens penhorados são oferecidos à venda 

pública, permitindo que terceiros interessados possam adquiri-los mediante o 

maior lance, com o objetivo de viabilizar a satisfação do crédito exequendo. 

É uma medida de expropriação coercitiva, em que a alienação dos bens 

se dá em decorrência de uma decisão judicial, visando garantir a efetividade da 

execução. 
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Nesse sentido, o leilão judicial representa não apenas um instrumento de 

realização do direito do credor, mas também um mecanismo de preservação do 

devido processo legal, assegurando que o devedor seja regularmente intimado 

e que todas as formalidades legais sejam cumpridas, de modo a garantir a 

transparência e a lisura do procedimento. 

Portanto, o leilão representa um instrumento jurídico de grande 

importância no âmbito do processo civil, atuando como uma ponte entre a 

execução de uma decisão judicial e a efetivação dos direitos dos credores, ao 

mesmo tempo em que garante a observância dos princípios fundamentais do 

devido processo legal e da proteção dos direitos das partes envolvidas. 

Contudo, não há previsão de insterstício mínimo para realizar o segundo 

leilão após o primeiro restar frustrado. 

Defendemos a necessidade de prazo razoável e adequado entre os leilões 

de bens penhorados conforme a melhor exegese teleológica que o artigo 886, V, 

do CPC/2015 merece ter. 

A previsão de local, dia e hora do segundo leilão leva a crer que o 

legislador não quis que a hasta pública se realizasse no mesmo dia, sendo que, 

diante dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não foi 

necessário ter apontado “dia diferente” na letra da lei, sendo certo que “Na 

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum”.1 

A interpretação teleológica, que busca entender a norma com base em 

sua finalidade ou objetivo, é essencial para garantir que o direito seja aplicado 

de maneira justa e eficaz. 

Portanto, é preciso bastante cautela. Quando o magistrado se vale do 

poder geral de cautela para designar prazo razoável para o segundo leilão. 

Constitui-se, em verdade, no instrumento que se destina a conferir 

eficácia final à satisfação da execução, e encontra-se em consonância com a 

própria razão de existir do procedimento da hasta pública, a fim de zelar pelos 

interesses de todos os sujeitos processuais envolvidos. 

Um interstício adequado entre os leilões é necessário para garantir a 

máxima publicidade do evento, permitindo que um número maior de potenciais 

licitantes tenha conhecimento e tempo hábil para se organizar e participar do 

processo. 

                                                           
1
 BRASIL. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Art. 5º. *C
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Além disso, a imposição de um prazo razoável entre os leilões contribui 

para aumentar a competitividade entre os licitantes, o que pode resultar em 

lances mais vantajosos para o credor. 

Ademais, essa medida também protege os interesses do devedor, 

assegurando que ele tenha a oportunidade de alienar seus bens da forma mais 

favorável possível, evitando prejuízos desnecessários. 

Para tanto, propomos o interstício mínimo de 10 (dez) dias entre o 

primeiro e o segundo leilão a fim de assegurar ao devedor a melhor 

oportunidade de alienar seus bens da forma mais vantajosa possível, evitando 

prejuízos desnecessários. 

Assim sendo, convictos da importância da presente iniciativa, contamos 

com o apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

 

Sala das Sessões, em    de                    de 2024. 

 

Deputado MARANGONI 

UNIÃO/SP 
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